
 
 Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, que seja dirigido o presente apelo à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Caruaru, Raquel Teixeira Lyra, para que conceda aos professores da rede 

municipal de ensino “bônus livro” como forma de estimular a educação municipal e o 

aperfeiçoamento dos profissionais de educação de nosso município.   

 

                  

JUSTIFICATIVA                   

                  

                  

  “Não existe docência sem discência.” frase consagrada de nosso educador, escritor e 

filosofo Pernambucano, Paulo Reglus Neves Freire (1921-1997). Pois bem, muito se discute 

em como investir e estimular corretamente a educação, nesse sentido, o professor assume o 

papel de protagonismo. Justamente por exercer essa função, muito se exige deste 

profissional em termos de qualificação, atualização dos conhecimentos e dos métodos de 

ensino e sobretudo, em resultados obtidos em sala de aula, porém, na realidade oque se 

observa é a necessidade de uma “virada de chave” a aliança de tamanhas exigências deve 

ser acompanhada pela oferta e garantia no acesso a materiais dignos e atuais, sem que para 

isso, seja necessário o comprometimento de sua renda. 

   portanto, requeiro que seja concedido aos profissionais de ensino da rede municipal, bônus 

livro no valor de R$ 1000,00 (mil reais) que deverá ser pago na folha de pessoal a parte para 

que ocorra a aquisição de livros e materiais didáticos pelos profissionais durante a realização 

de feiras e encontros. 

    Investir nos professores é investir em educação, investir em educação é a certeza de um 

futuro mais prospero.    

 

   

                

                           Sala das Sessões, quarta-feira, 13 de outubro de 2021.   

 

         

               

     

Vereador JORGE QUINTINO Autor                          
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